
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 
Praça dos Três Poderes, nº 01 

Bairro Centro, Campo Verde – MT 
CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 
 

INDICAÇÃO N. º 382/2017. 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A                    
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 
OBJETIVEM COM A REATIVAÇÃO DA GUARDA MIRIM 
EM CAMPO VERDE.  

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia 
deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 16 de outubro de 2017 

 

 

 

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, necessidade de se tomar medidas que objetivem com a 
reativação da Guarda Mirim em Campo Verde. 

 Tal medida ajudaria as famílias na orientação e formação das 
crianças e dos adolescentes, em idade escolar. 

 
O Programa Guarda Mirim é para propiciar às crianças e jovens da 

rede Municipal de Ensino inscritos no programa, condições para participarem de forma 

ativa e construtiva na sociedade, a fim de minimizar a exclusão social da comunidade 

e do bairro em que vivem. 

 

                        Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 

unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 

 

 


